
DIREÇÃO REGIONAL DA JUVENTUDE
Despacho n.º 757/2014 de 8 de Maio de 2014

Nos termos do disposto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento do Programa de Incentivo
ao Empreendedorismo Social dos Jovens, designado Jovens +, aprovado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 39/2014 de 27 de fevereiro, determino o seguinte:

1. Abrir o procedimento de candidatura ao Programa de Incentivo ao Empreendedorismo
Social dos Jovens, designado por Jovens +, ao abrigo do n.º 3 do artigo 6.º da Resolução do
Conselho do Governo n.º 39/2014 de 27 de fevereiro, entre o dia 12 de maio e o dia 12 de junho,
para projetos a realizar em 2014, e de 01 a 30 de setembro para projetos a realizar em 2015.

2. Aprovar a grelha de análise de candidaturas, ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º da citada
Resolução, que constitui anexo ao presente despacho.

5 de maio de 2014. - A Diretora Regional da Juventude, Pilar Sousa Lima Damião de Medeiros.








